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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Ano Escolar de 2013/2014
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Código Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 330 - Inglês

1582 3321928256 ANA SOFIA MARTINS INÊS 145014 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALBUFEIRA POENTE, ALBUFEIRA C ANUAL
1625 7725665552 CARLA ALEXANDRA DOS SANTOS E PINHO DE CASTRO 172110 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS LINDA-A-VELHA E QUEIJAS, OEIRAS C ANUAL
1683 7456284040 LINA ISABEL GUERREIRO BARRACHA 145063 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CASTRO MARIM C TEMPORÁRIO
1752 5445538818 FLORBELA DA CONCEIÇÃO DUARTE DE MAGALHÃES 171712 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SANTA MARIA DOS OLIVAIS,

LISBOA
16 ANUAL

1830 4952426904 NÁDIA EVELYNE MARQUES GARCIA 120340 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SANTO ANDRÉ C TEMPORÁRIO
2143 9749216636 SUSANA MARTA TAVARES RAMOS DUARTE 172273 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALVIDE, CASCAIS 8 ANUAL
2168 8880264567 EDUARDA MARIA MORGADO AFONSO AMARO 400610 ESCOLA SECUNDÁRIA JOSÉ AFONSO, LOURES 14 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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